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Termo de Compromisso de Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório 

 

(Instrumento Jurídico que Trata inciso II do caput do art. 

3
o
 da Lei no

 11.788, de 25-9-2008). 

 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE ANDRADINA (FCAA/FISMA), estabelecida à Rua 

Amazonas, n.°571, na cidade de Andradina, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o 

número 48.420.889/0001-92, neste ato representado (a) por sua Coordenadora de Estágios, 

Profa. Ma. Cássia Regina de Avelar Gomes, R.G. 25.773.930-0, adiante designado 

INTERVENIENTE e o ESTAGIÁRIO______________________________________ 

_________________________________________________, portador da Cédula de Identidade 

R.G. ________________________, CPF. _________________________, aluno do curso de 

________________________________________________, e do outro lado, como 

CONCEDENTE o (a) _______________________________________________, 

estabelecido(a) no(a)_________________________________________________, na cidade de 

_____________________ Estado de ______________________________, telefone (______) 

________________________, inscrita no CNPJ _____________________________, neste ato 

representada por seu Representante _______________________________________________, 

RG. _________________________, celebram o presente Termo de Compromisso de Estágio 

Curricular Supervisionado Obrigatório, que se vincula ao convênio firmado entre a 

FISMA/FCAA e o (a) _________________________________em __/__/__, nos termos da Lei 

Federal nº 11.788, de 25-09-2008.conforme as condições seguintes: 

 

1º) O estágio terá duração de _______ horas, a começar em __/__/__, terminando em __/__/__, 

podendo eventualmente ser prorrogado ou modificado por documento complementar, por 

solicitação de quaisquer das partes, por escrito, com 5 (cinco) dias de antecedência; 

 

2º) De acordo com o artigo 3º da Lei Federal nº 11.788, de 25-09-2008, o estágio, com 

fundamento neste Termo de Compromisso, não constituirá vínculo empregatício de qualquer 

natureza entre o ESTAGIÁRIO e a CONCEDENTE; 

 

3º) Fica compromissado entre as partes que: 

 

a) as atividades de ESTÁGIO a serem cumpridas pelo(a) ESTAGIÁRIO(A) serão 

desenvolvidas no horário a ser combinado de comum acordo; 

b) a jornada de atividade do ESTAGIÁRIO(A) deverá compatibilizar-se com o horário escolar 

do(a) ESTAGIÁRIO(A) e com o horário da CONCEDENTE; 

c) a realização do estágio obrigatório, em períodos em que não estão programadas aulas 

presenciais, a jornada de estágio poderá ser de até 40 (quarenta) horas semanais. 

d) quando o estágio ocorrer concomitante às atividades didáticas, a carga horária do estágio 

deverá ser reduzida pelo menos à metade, nos períodos de avaliação; 

 

  

4º) O ESTAGIÁRIO se obriga a cumprir fielmente o Plano de Estágios, salvo impossibilidade da 

qual o Supervisor Interno será previamente informado; 
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5º) Na vigência regular do presente TERMO DE COMPROMISSO, o(a) ESTAGIÁRIO(A) 

estará assegurado na cobertura do SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS proporcionada 

pela Apólice número________________________ da Companhia ________________________. 

 

6º) O estagiário se compromete: 

a) cumprir os regulamentos e normas internas da CONCEDENTE; 

b) responsabilizar-se pessoalmente por danos causados no exercício de suas atividades 

decorrentes de imprudência, negligência ou imperícia, devidamente comprovadas; 

 

7º) Caberá à CONCEDENTE: 

a) nomear um(a) supervisor(a) para, juntamente com o(a) orientador(a) da INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO e ESTAGIÁRIO(A), propor um programa de atividades; 

b) atestar a freqüência e desempenho do(a) estagiário (a); 

 

8º) O ESTAGIÁRIO deverá informar de imediato e por escrito à CONCEDENTE qualquer fato 

que interrompa, suspenda ou cancele sua matrícula na INTERVENIENTE, ficando ele 

responsável por quaisquer despesas causadas pela ausência dessa informação. 

 

9º) E por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, os partícipes o assinam em 

3 (três) vias, na presença de 2 (duas) testemunhas para os fins de direito. 

 

                                                           

   Andradina, _____ de _____________ de 20____. 

 

 

 

 

 

 

 

       ESTAGIÁRIO                              INTERVENIENTE                            CONCEDENTE 

________________________   Profa. Ma. Cássia Regina de Avelar Gomes     (Com carimbo)           

RG:                                                     Coordenadora de Estágios             

                                                                 R.G. 25.773.930-0                  

 

 

 

 

Testemunhas: 1) _______________________________________  RG.  

                        

                        2) _______________________________________ RG. 


